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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

OBJETO monitoramento Geotécnico e Hidrogeoquímico, visando o 
acompanhamento dos movimentos e recalques do maciço de resíduos, 
bem como a qualidade ambiental das águas superficiais e subterrâneas 
sob sua influência.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00 horas do dia 12 de junho de 
2025.
Pregoeiro (a) responsável: Michele Camila Chinelatto.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br 
(entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) -
ABERTURA DA SESSÃO: 10:01 horas do dia 12 de junho de 2025. 

HELIO CARLETTI FRIGERI
GESTOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
PARA AÇÕES SUSTENTÁVEIS

EDITAL UGE/DPGF N. 16, DE 27 DE MAIO DE 2025

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Gestora da Unidade de 
Educação da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER a relação geral dos candidatos inscritos para os cursos de 
línguas estrangeiras: Inglês, Espanhol, Francês e Italiano no período de 
5/5/2025 a 25/5/2025, conforme Edital UGE/DPGF n. 12, de 28 de abril 
de 2025, publicado na Imprensa Oficial dia 30/4/2025. 
Faz saber, também, que a publicação da relação dos candidatos 
contemplados pelo critério de classificação “por Renda” está prevista 
para o dia 4/6/2025.
Faz saber, ainda, que o sorteio eletrônico para os candidatos inscritos 
na categoria “Sorteio Público”, será realizado no Centro Municipal 
de Línguas e de Tecnologia da Informação “Antônio Houaiss”, no dia 
13/6/2025, às 10 horas.
Faz saber, finalmente, que o prazo para interposição de recurso será 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da data de publicação 
deste Edital.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital, que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

Prof.ª SHEILA HAMBURG URTADO
Diretora do Centro de Línguas e de Tecnologia da Informação “Antônio 

Houaiss” 

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA
Gestora da Unidade de Educação

ANEXO DO EDITAL UGE/DPGF N. 16, DE 27/5/2025
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 
ESPANHOL – MANHÃ

Categoria por renda
Inscr. Nome  
97.455 ANA BEATRIZ DA SILVA GOMES
177.755 ANA BEATRIZ OLIVEIRA MOSELA
178.069 ANA CLARA DE LIMA
18.977 ELISABETE APARECIDA ROVERI
135.543 EMI GUEDES CABALLERO
214.727 GIZELLE RODRIGUES DE AGUIAR MOREIRA
1.350 JANETE LEONARDO DE JESUS
205.301 KATIA REGINA ROSSI GRAZZI
213.441 KETTELYN SABRINA PEREIRA DOS SANTOS
214.959 LIVIA MANUELA CENSI
125.701 LUCAS DELPINO CLARO
121.189 LUCAS HENRIQUE ESTEVAM OCTAVIANO
163.159 MARIA JOSÉ ALVES
181.605 MATHEUS RAFAEL NOGUEIRA DE CASTRO
6.957 NORMA LUCIA ROCHA DE SOUZA
73.981 PAMELA CRISTINA DIAS NUNES
212.699 SUELI MORIMOTO
144.919 TAUANY CRISTINA TENORIO TAVARES
5.177 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS TEGANI
158.655 WANDERLENE APARECIDA DO AMOR DIVINO SILV
213.239 YASMIN DA SILVA COSTA

Inscritos como  PCD 
Inscr. Nome
136.489 EVILYN ZULMIRA DOS SANTOS
151.615 FABIANE ROVERI PEREIRA
93.577 GIOVANNA CUNHA CARDOSO

Inscritos como Profissionais UGE
Inscr. Nome
215.281 AMANDA MARIA DE CARVALHO ANHOQUE
70.435 CÍNTIA VANESSA GOMES
51.351 HELCIO MANOEL RODRIGUES

Categoria sorteio
Inscr. Nome
201.567 ADRIANA MAZZUCO BONANÇA
147.197 ADRIANA NAZARE SIQUEIRA SALES
158.997 ALAN CESAR TRINDADE DA SILVA
168.263 ALEX BASSO
80.319 ALINE BARBOSA BONATTI
80.165 ALINE NARIMATSU CAPRETI
214.941 ANA CLARA CARDOSO SILVA
207.267 ANA CLARA DE SOUZA SANTANA
54.703 ANA CLAUDIA FOELKEL SIMOES
117.407 ANA LAURA FERREIRA REBELLO
178.269 ANA PAULA SILVA CEDISMONDI
214.439 ANDRÉIA ANDRADE DE OLIVEIRA
113.875 ANDREIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
213.359 ÂNGELA MARIA MARTINS ACCORSI
82.101 ARI SILVIO LOVO
97.183 ARIANE BERNARDO
205.073 BEATRIZ LISBOA PEREIRA
65.049 BETANIA DE CASSIA CAETANO DA SILVA
131.553 BRUNO FELIPE MOREIRA ANZOLIN
104.373 CAROLINA ANTUNES ROLDAN
128.831 CECILIA FELIX DA SILVA
104.959 CELIO ANTONIO DE ARRUDA FILHO
213.411 CLAUDIA CLEIDE DA CUNHA
78.079 DAIANE DA SILVA HILARIO
143.619 DENISE SILVA NEVES
111.667 DIEGO DO NASCIMENTO SANTAROSA
40.303 DIOGO ANDRE RODRIGUES DE CASTRO
152.601 EDMAR DE CAMPOS GIURIATI
19.753 EDUARDO CRUANES FREIXO
59.688 ELAINE CONCEICÃO MINHARRO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI 
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 20/2025 

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à 
avenida da Liberdade, s/n,  5º andar, Ala Norte, «Paço Municipal 
Nova Jundiaí», no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

REQUERENTE                                                                                 
REQº JULIANO MAION                                     18817-9/1999 
EMPº THELU ENGENHARIA INTELIGENTE                                                    
GUILHERME ALBERTO MEDEIROS FILHO                  5333-7/2010 
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT
DA                              
DELTA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA                  31381-9/2017 

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na  Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ARQ. ANDRÉ FERRAZZO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE


